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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE REALIZE LIMPEZA “ROÇAR O MATO” DA QUADRA 40, RUA 120 COM A RUA 28 NOS ALTOS DO TARUMÃ, DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que realize limpeza “roçar o mato” da quadra 40, rua 120 com a rua 28 nos Altos do Tarumã, de propriedade da Prefeitura.   
JUSTIFICATIVA:

No endereço citado acima que é uma propriedade da Prefeitura, precisa que se faça com urgência uma limpeza, pois o mato esta a quase 02 metros de altura sem dizer que há acumulo de lixo na quadra inteira e os moradores reclamam, pois com o mato aumenta a proliferação de insetos e animais peçonhentos e também do mosquito da dengue que tanto se fala, há também a insegurança com a bandidagem que se esconde no local, sendo que muito pouco tem sido feito para a melhoria e qualidade de vida da população deste local que clama ajuda às autoridades.
Vale ressaltar ainda a necessidade de que o setor competente notifique os proprietários de terrenos que estão com mato alto e entulhos para que providenciem a limpeza dos mesmos.
Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
 Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo oitavo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LUIZ HENRIQUE

Vereador
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